


Rússia contradiz Trump e rejeita 
força de paz europeia; ataque gera 

caos em Kiev

Em 1 mês no Santos, Neymar 
supera números de 1 ano e meio no 

Al Hilal

O Kremlin disse nesta terça (25) que não houve mudança na 
posição de Vladimir Putin de rejeitar o envio de uma força 
de paz europeia após uma eventual trégua na Guerra da 

Ucrânia. Na véspera, Donald Trump havia dito que o russo havia 
concordado com a ideia. É a primeira contradição clara entre Rússia 
e EUA após Trump abraçar a versão russa segundo a qual Kiev é 
responsável pelo conflito e abrir negociações bilaterais, sem ucranianos 
ou europeus presentes, para tentar encerrar as hostilidades.

	 Enquanto isso, Moscou seguiu a rotina quase diária, na 
última semana, de mega-ataques aéreos contra o vizinho que invadiu 
há três anos. Nesta manhã (madrugada no Brasil), um alerta soou em 
todo o país, e Kiev viveu caos com pessoas tentando se proteger em 
estações de metrô superlotadas. Segundo a Força Aérea ucraniana, 
foram derrubados 133 de 213 drones e 6 de 7 mísseis de cruzeiro 
lançados a partir do fim da madrugada. Houve danos em diversas 
regiões do país, e ao menos uma pessoa morreu. A vizinha Polônia 
mobilizou caças, mas não houve violação de seu espaço aéreo.

	 Na capital, filas saíam das estações, usadas como abrigos 
antiaéreos, em plena hora do rush matinal. Segundo a rede estatal 
Suspilne, as corridas de táxi decuplicaram, passando ao equivalente 
a R$ 140 por curtas distâncias. Na mão inversa, a Rússia disse ter 
derrubado 16 drones ucranianos lançados contra regiões no sul do país, 
sem danos relatados. No leste do país, Kiev manteve combates na região 
de Donetsk. A troca de fogo segue após um dia, o aniversário de três anos 
da invasão de Putin, marcado por intensa movimentação diplomática.

Neymar vem sendo protagonista em sua volta ao Santos. 
Recuperando a forma física após as lesões, ele está 
ganhando cada vez mais minutagem. Mesmo com o 

tempo controlado, Neymar vem ganhando cada vez mais minutos 
em campo, partida após partida. O craque segue recuperando 
a forma física e fica mais próximo do ritmo ideal após a grave 
lesão no ligamento cruzado anterior (LCA) do joelho esquerdo.

	 Em 18 dias de volta ao Brasil, Neymar já atuou mais do 
que em um ano e cinco meses na Arábia Saudita. Pelo Santos, o 
camisa 10 já soma dois gols e três assistências, em seis partidas. 
Desde que reestreou, em 5 de fevereiro, o craque já jogou 432 
minutos pelo Santos. Até aqui, foram seis partidas: Botafogo-
SP (45 minutos), Novorizontino (75 minutos), Corinthians (68 
minutos), Água Santa (85 minutos), Noroeste (69 minutos) e Inter 
de Limeira (90 minutos). Pelo Al Hilal, foram sete jogos, com um 
gol e duas assistências distribuídas em 428 minutos em campo. Ele 
chegou ao clube saudita para a temporada de 2023/24 e deixou a 
Arábia esse ano, em 2025. Atrapalhado pelas lesões, Neymar teve 
uma lesão na coxa, problemas musculares, além do LCA, sofrido na 
partida entre Brasil x Uruguai, pelas eliminatórias da Copa de 2026.

"A vida é feita de escolhas. Você pode escolher viver com 
medo ou viver com coragem."

- Autor Desconhecido

ÚLTIMA HORA

FRASE DO DIA
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CÂMARA MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

IDO É

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU  -  PR,  através  da
Pregoeira, designada pelo Decreto n° 297/2025, torna público, para conhecimento dos
interessados,  que realizará o processo de DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa “ABERTO”, observadas as disposições
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 75, inciso II, e suas alterações posteriores,
Decreto nº 283/24, Decreto nº 284/24, Decreto nº 285/24 e Decreto nº 287/24 de 05 de
junho de  2024,  Lei  Complementar  nº.  147/2014,  Lei  Complementar  nº.  155/2016  e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Termo de referência e seus Anexos. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento de 10
(dez) placas ou prismas de identificação de Vereadores, 01 (um) quadro com 11 (onze)
fotos, contemplando os Poderes Legislativo e Executivo, 01 (um) quadro com foto para
galeria de presidentes e 10 (dez) moldura para quadros, fabricadas em aço inox.

VALOR ESTIMADO: R$ 6.159,49 (seis mil, cento e cinquenta e nove reais e quarenta
e nove centavos). 

ÓRGÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná,
CNPJ/MF nº 95.587.705/0001-63. 

LOCAL:  Página  eletrônica  da  Bolsa  de  Licitações  e  Leilões  -  BLL  COMPRAS
(https://bllcompras.org.br) 

DATA  E  HORA  DE  ABERTURA  E  JULGAMENTO:  07/03/2025  -  09h:00min.
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitacao@cmrbi.pr.gov.br 

ESCLARECIMENTOS: através  da  página  eletrônica  no  sistema BLL COMPRAS -
https://bllcompras.org.br,  em campo próprio  para  este  fim,  relacionado  ao  processo
desta licitação. A íntegra do temo de referência e seus anexos poderão ser obtidos no
sitio  oficial  da  Câmara  Municipal
http://portal.riobonito.pr.gov.br:7474/transparencia/licitacoes.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 25 de fevereiro de 2025. 

ANDRÉIA FABIANA NIESCIUR
Agente de Contratação 
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA                 
N.º 002/2021 

 
DATA: 23 de fevereiro de 2025. 
 
PARTICÍPES: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU e APAE – Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Rio Bonito do Iguaçu  
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Termo fica prorrogado por mais 2 (dois) meses, tem como prazo de execução 
de 01 de março de 2025 até o dia 30 de abril de 2025. 
 
VALOR: O valor total do convênio passa a ser R$ 502.000,00 (quinhentos e dois mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a vigência será até 31 de maio de 2025. 
 
 
FORO: Laranjeiras do Sul – Paraná. 
 

Rio Bonito do Iguaçu, 23 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal  
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ESTADO DO PARANÁ
Município de Rio Bonito do Iguaçu

Câmara Municipal

DECRETO Nº 298/2025

DATA: 25/02/2025

SÚMULA:  Decreta  Recesso  Legislativo  na
Câmara  Municipal  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu,
Estado do Paraná e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado Recesso Legislativo na Câmara Municipal de Rio Bonito
do Iguaçu no dia 03 do mês de março de 2025 (segunda-feira) em razão do ponto facultativo de
carnaval.

Art. 2º A Sessão Ordinária da segunda-feira (03) fica transferida para o dia (05)
do mês de março de 2025 (quarta-feira) as 8 (oito) horas da manhã.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR., em
25 de fevereiro de 2025.

EDSON RODRIGO CAMARGO

Presidente

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 001/2025

EU  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  SEZAR
AUGUSTO BOVINO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE ME SÃO CONFERIDAS
POR LEI, E, PARA DAR CUMPRIMENTO AO  § 4º DO ART. 9º DA LEI COMPLEMENTAR
101/2000, LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, QUE TRATA DA DEMONSTRAÇÃO E
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DE CADA QUADRIMESTRE EM
AUDIÊNCIA  PÚBLICA,  COM  A  COMISSÃO  REFERIDA  NO  §  1º  DO  ART.  166  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  COMBINADO  COM  O  ART.  106  DA  LEI  ORGÂNICA
MUNICIPAL, 

RESOLVO:

CONVOCAR    a  Comissão  de  Economia,  Finanças  e  Fiscalização  do  
Legislativo  Municipal,  bem  como  a  sociedade  civil  organizada, para  participarem  da
Audiência Pública, que será realizada no dia  27 (vinte e sete) de fevereiro de 2025, as
14h00min (quatorze horas), nas  dependências  da  Câmara Municipal  de Rio  Bonito  do
Iguaçu, sito a Rua Eduardo Drabecki, nº 247, Bairro Vista Alegre, Município de Rio Bonito do
Iguaçu, tendo como objetivo:

I  -  Apresentação e  avaliação do cumprimento das Metas Fiscais  do
terceiro quadrimestre de 2024 (setembro, outubro, novembro e dezembro de 2024) da
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu; e

II  -  Apresentação dos demonstrativos de aplicação de recursos nas
áreas de educação, pessoal e área social referente ao terceiro quadrimestre de 2024,
no Município de Rio Bonito do Iguaçu.

Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu,  em  10  de
fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal  Xagu, Edição nº 1445 de 12/02/2025-Pág. 13.
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Tornar Público o Gabarito Preliminar de Avalição de Títulos  
 

O Prefeito Municipal de RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando as disposições contidas no Edital n° 001/2025,  
 

 RESOLVE  
 
 1º. – Tornar Público o Gabarito Preliminar de Avalição de Títulos daqueles que foram 
convocados e apresentaram os títulos nos Prazos Editalícios, a saber:  
 

02 - Fonoaudiólogo 20 Horas 

Nº da 
Inscrição 

Nome Cargo Prova de 
Títulos 

14624 Fernanda Santi Fonoaudiólogo 20 Horas 2 

14754 Larissa Regina Cavassola Fonoaudiólogo 20 Horas 0 

 

04 - Professor de Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

 

Nº da Inscrição Nome Cargo Prova de 
Títulos 

14844 Ana Angela Babaresco Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14710 Ana Rafaela Bonk 
Fontoura 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14887 Andrea Castilho Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

1 

14647 Beatriz Souza Da 
Conceicao 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14665 Camila De Souza Araújo Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14863 Carla Do Nascimento 
Chaykowski 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14854 Cheila Pinheiro Kostka Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

EDITAL 017/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU – PARANÁ 

EDITAL DE PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO –  
PSS - 001/2025 
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14760 Claudia Buskievcz Professor de Educação Infantil e dos 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental 
0 

14714 Cleonice Pereira De 
Jesus 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

3 

14759 Cristiane Machado Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14851 Cristiane Olivo Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14644 Daiane Patricia Pereira Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

1 

14569 Daiane Schmitt Camilo Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

3 

14789 Daniele Aparecida De 
Lima 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14780 Dayane Dos Santos Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

2 

14581 Debie Nogueira Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

3 

14814 Denise Bonfim Da Silva Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

2 

14663 Dianires Scopel Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14775 Dirce Kailer Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14774 Elaine Aparecida Lopes 
Duarte 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

3 

14828 Eldinis Laborão Bispo De 
Matos 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

1 

14684 Eleana Marcia Rizzi 
Trevisan 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

1 

14800 Elem Mis Bossak Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14832 Eliana Deuner Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14823 Eliane Baumgardt Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14736 Eliane Braga Da Silva Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14874 Eliane Winski Brustolin Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14866 Elidiane Grubler Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

2 

14666 Elisana Ariele Oleinik Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 
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14681 Elizabeth Gruwaldt Professor de Educação Infantil e dos 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental 
0 

14831 Elizete Terezinha Walter Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14746 Emanuele Nayara Batista Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14629 Emanuely Regi Bovino 
Algeri 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

3 

14826 Erica Dos Santos Do 
Nascimento 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14702 Fernando Rodrigues Da 
Rosa 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

2 

14776 Francieli Talini Gonçalves 
Da Silva Monteiro 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14845 Gabrielle Klein Silva Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

2 

14724 Gelice Gracheki Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

1 

14602 Gigliane Patrícia Passos 
De Andrade 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14848 Gilson José Dembinski Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14623 Gisele Da Costa Kasinei Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14806 Grasielle Mendes Da 
Silva 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14842 Helena Astresse Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

2 

14638 Ianara Fernanda De 
Oliveira 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14637 Indaiara Da Silva Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14772 Ivone Maria Dias Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

3 

14846 Ivone Miranda De Pieri Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14668 Ivonete Correa Da Silva Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

3 

14595 Jackeline Da Paz 
Vesselovcz De Moraes 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

1 

14643 Jocelaine Parizotto 
Cumim Alves 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14575 Josiele Wisnievski De 
Siqueira 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

1 
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14701 Jovane De Fátima 

Grubler 
Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

2 

14781 Jucimari Moreira Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

1 

14743 Judite Marili Weber De 
Souza 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14566 Juliana Francieli Savoldi Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

2 

14652 Juliana Teles Da Silva Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

3 

14765 Karine Aline Alves 
Gaspar 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14869 Karine Fernanda Ruiz 
Teodoro 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14658 Katieli Carvalho Tersi Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

1 

14837 Kelvin Henrique Crespin 
De Mattia 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14675 Larice Aparecida Dariz Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

1 

14599 Larissa De Araújo De 
Oliveira 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14818 Leandro Mendes Bueno Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

5 

14735 Lidiane Da Silva 
Machado 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

2 

14591 Linda Goncalves Da Luz Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14809 Liria Da Graça Macedo Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

2 

14757 Lucas Dos Anjos 
Cavalheiro 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14659 Lucimari Ianke Ferreira Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14872 Luzinete Estrela Gomes. Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14802 Márcia Jacomino Muhl Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14733 Marcieli Diba Malek Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14586 Marcilene Aparecida Da 
Silva 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

2 

14568 Margarete Da Silva 
Gonçalves 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

3 
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14587 Maria Cristina Do 

Nascimento 
Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

2 

14876 Maria Zelia Xavier Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14604 Maricesi Traczynski Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

2 

14761 Maristela De Oliveira Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

1 

14723 Marlene Ávila Alves Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

1 

14630 Mary Azélide Do 
Nascimento Kwapis 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

2 

14753 Mary Liz Knopf Dos 
Santos 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14689 Mary Lucia Knopf Dos 
Santos 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

1 

14850 Mateus Gonçalves Da 
Silva 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14711 Mikeli De Araújo Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

2 

14625 Milena Padilha Dos 
Santos 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14771 Nadir Soares De Barros 
Zavelinski 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

3 

14762 Patricia De Lima 
Barrabarra 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14620 Patrieli Lucimar Silvério 
Vatte 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14565 Patrina Do Carmo 
Gonçalves De Almeida 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

1 

14880 Raquel De Oliveira 
Pereira 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14750 Renata Dos Santos 
Batista 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14691 Roseli Aparecida De 
Lima 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

3 

14858 Rosenilda Dominguês 
Fernandes 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14824 Sandra Elizabete 
Portolan 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14574 Sandy De Paula Rizzo Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

2 

14777 Simone De Oliveira Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

1 
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14799 Simone Gomes Da Luz Professor de Educação Infantil e dos 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental 
1 

14717 Tainara Felski Leite Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14699 Tainara Fiori Galvao Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14795 Tatiane Rodrigues 
Dahmer 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

3 

14570 Tawani Nayara De 
Oliveira 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

1 

14751 Thais Dos Santos De 
Souza 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14849 Thaís Duarte Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

1 

14567 Thaize Brzezinski Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

1 

14632 Thalia Dos Santos 
Gonçalves 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14669 Thaynara Bartoski 
Antunes 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14704 VALMIR Jakobowski Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

1 

14664 Vanessa Bulegon Prado Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

1 

14875 Vanessa Sehn Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14807 Vera Lucia Da Silva 
Giacomini 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

3 

14708 Vera Lucia Gulhak 
Nesello 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

1 

14864 Zelia Do Nascimento 
Chaykowski 

Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

0 

14847 Zeliane Winski Professor de Educação Infantil e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

2 
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Tornar Público o Resultado Preliminar das Notas da Prova Prática   
 

 
O Prefeito Municipal de RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando as disposições contidas no Edital n° 001/2025,  
 

 RESOLVE  
 
 1º. – Tornar Público Edital com o Resultado Preliminar das Notas das Provas Práticas dos 
Candidatos aos Cargos de Motoristas e Construtores Civis, a saber:  
 

01 - Construtor Civil 
Nº da Inscrição  

Nome 
 

Cargo 
Nota 

prova Pratica 
14886 Arison Silva Macedo Construtor Civil 80,00 

14835 Eliseu Siqueira Da Luz Construtor Civil 80,00 

14798 Gilmar Henrique Rodrigues Construtor Civil 100,00 

14716 Jailson Gardino Construtor Civil 100,00 

14810 João Antônio Daga Construtor Civil Ausente 

14619 Joselino Araújo Da Conceição Construtor Civil 65,,00 

14770 Kevin Jonathan Kwapis Cambruzzi Construtor Civil 90,00 

14834 Revelino Gonçalves Construtor Civil 100,00 

 
 

03 - Motorista 
 

Nº da 
Inscrição 

 
Nome 

 
Cargo 

Nota 
prova Pratica 

14662 Alessandro Ismael De Leira Motorista 100,00 
14811 Antônio Manoel Do Nascimento Antunes Motorista 83,00 
14610 Claudemir Nogueira Ferreira Motorista 100,00 
14758 Daniele Ferreira Motorista Ausente 

EDITAL 018/2025 
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14692 Darlan Rodrigues Machado Motorista Ausente  
14609 Dilonei Sikorra Motorista 84,00 
14635 Eduardo Dos Santos Gonçalves Motorista 91,00 
14588 Everaldo Feltrin Motorista 78,00 
14815 Ezequiel Da Cruz Palma Motorista Ausente  
14839 Guilherme Henrique Farteski Cichoski Motorista Ausente  
14654 Jeferson Dassoglio Motorista 97,00 
14755 João Aquiles Lopes Motorista 100,00 
14857 João De Oliveira Cristo Motorista 86,00 
14859 João Rovaris Motorista 97,00 
14756 Leandro Antônio De Campos Motorista 97,00 
14816 Liliane De Fatima Pinheiro Motorista 89,00 
14683 Luiz Otavio Verlindo Motorista 100,00 
14636 Odair Alberto Albonico Motorista 94,00 
14817 Robson Garbin Macedo Motorista Desclassificado  
14583 Varlei Candido Alves Motorista 100.00 
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 21/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 97/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo-Anulação de Saldo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  2RB COMÉRCIO E  DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI,  com
sede na rua Alvorada, nº 62, Sala 01 ,  CEP  85.390-000,  Centro,  Virmond,  PR,
inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  12.050.384/0001-36,  representada  pela  Sra.  RAQUEL
SERRAGLIO  BRAGANHOLO  OLIVEIRA,  portadora  do  CPF  sob  o  nº.
008.299.139-12
DO VALOR:  Fica  acordado  entre  as  partes  a  anulação  do  saldo, constante  na  Ata
de  Registro  de  Preços  21/2024 ,  referente  a  aquisição  de  gêneros  alimentícios
entre  o  Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu  e  a  Empresa  2RB  COMÉRCIO  E
DISTRIBUIÇÃO  DE  ALIMENTOS  EIRELI,  sendo  que  a  partir  desta  data  da
assinatura  do  presente  termo aditivo  fica  reduzido ao valor  contratual  o  montante
de R$ 45.142,51 (quarenta e cinco mil,  cento e quarenta e dois reais  e cinquenta e
um  centavos),  passando  o  valor  total  contratual  de  R$  73.679,50  (setenta  e  três
mil,  seiscentos  e  setenta  e  nove  reais  e  cinquenta  centavos)  para  R$  28.536,99
(vinte e oito mil, quinhentos e trinta e seis reais e noventa e nove centavos).
Data de Assinatura: 21/02/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 22/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 97/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo- Anulação de Saldo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  ELEMAR  LUIZ  GIEHL,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  04.028.516/0001-
03, com sede na rua Vereador Heitor Safraider, 871, CEP 85.340-000, Centro, Rio
Bonito  do  Iguaçu,  PR,  representada  pelo  Sr.  ELEMAR LUIZ GIEHL,  portador  da
Carteira  de  Identidade  RG  nº.  3.247.943-0/PR  e  CPF/MF  sob  o  nº.  589.461.449-
04.
DO VALOR:  Fica  acordado  entre  as  partes  a  anulação  do  saldo, constante  na  Ata
de  Registro  de  Preços  22/2024 ,  referente  a  aquisição  de  gêneros  alimentícios
entre  o  Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu  e  a  Empresa  ELEMAR LUIZ GIEHL,
sendo que a partir desta data da assinatura do presente termo aditivo fica reduzido
ao  valor  contratual  o  montante  de  R$  56.401,09  (cinquenta  e  seis  mil,
quatrocentos e  um reais e  nove centavos),  passando o valor total  contratual  de R$
108.584,00(cento  e  oito  mil,  quinhentos  e  oitenta  e  quatro  reais)  para  R$
52.182,91  (cinquenta  e  dois  mil,  cento  e  oitenta  e  dois  reais  e  noventa  e  um
centavos). 
Data de Assinatura: 21/02/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 23/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 97/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo- Anulação de Saldo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada ELIO  VALIM  DE  ALMEIDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
06.313.971/0001-78,  com  sede  na  rua  Sete  de  Setembro,  920,  CEP  85.340-000,
Centro,  Rio  Bonito  do  Iguaçu,  PR,  representada  pela  Srª .  RENATA  VALIM  DE
ALMEIDA,  portadora  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº.  12.547.439-0/PR  e
CPF/MF sob o nº. 098.033.399-74
DO VALOR:  Fica  acordado  entre  as  partes  a  anulação  do  saldo, constante  na  Ata
de  Registro  de  Preços  23/2024 ,  referente  a  aquisição  de  gêneros  alimentícios
entre  o  Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu  e  a  Empresa  ELIO  VALIM  DE
ALMEIDA,  sendo  que  a  partir  desta  data  da  assinatura  do  presente  termo aditivo
fica  reduzido  ao  valor  contratual  o  montante  de  R$  56.735,60  (cinquenta  e  seis
mil,  setecentos  e  trinta  e  cinco  reais  e  sessenta  centavos),  passando  o  valor  total
contratual  de  R$  83.825,00  (oitenta  e  três  mil,  oitocentos  e  vinte  e  cinco  reais)
para R$ 27.089,40 (vinte e sete mil, oitenta e nove reais e quarenta centavos). 
Data de Assinatura: 21/02/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 24/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 97/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo- Anulação de Saldo

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  neste  ato  devidamente
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  IARA  TERRES  DA  SILVA  DAMBROSKI,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
26.655.261/0001-33,  com sede  na  Estrada  Paiquere,  s/n,  CEP 85.350-000,  Bairro
Paiquere,  Nova  Laranjeiras,  PR,  representada  pelo  Sr.  SIDINEI  JUNIOR
DAMBROSKI,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº.  10.412.349-0/PR  e
CPF/MF sob o nº. 072.509.669-10.
DO VALOR:  Fica  acordado  entre  as  partes  a  anulação  do  saldo, constante  na  Ata
de  Registro  de  Preços  24/2024 ,  referente  a  aquisição  de  gêneros  alimentícios
entre  o  Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu  e  a  Empresa  IARA  TERRES  DA
SILVA  DAMBROSKI,  sendo  que  a  partir  desta  data  da  assinatura  do  presente
termo  aditivo  fica  reduzido  ao  valor  contratual  o  montante  de  R$  73.278,30
(setenta  e  três  mil,  duzentos  e  setenta  e  oito  reais  e  trinta  centavos),  passando  o
valor  total  contratual  de  R$  148.078,00  (cento  e  quarenta  e  oito  mil  e  setenta  e
oito  reais)  para  R$  74.799,70  (setenta  e  quatro  mil,  setecentos  e  noventa  e  nove
reais e setenta centavos). 
Data de Assinatura: 21/02/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 26/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 97/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo- Anulação de Saldo

Contratante:  MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa  jurídica  de  direito  público interno,  neste  ato  devidamente  representado pelo
Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e  funções  Sr.  SEZAR
AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  STRAPASSON E ARAÚJO LTDA,  com sede  na  Rua  Inácio  Karpinski,
nº  291,  CEP  85.055-050,  Guarapuava,  PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
30.877.802/0001-45,  representada  pela  Sra.  DANIELA  MARIA  STRAPASSON,
portadora do CPF/MF sob o nº. 038.530.869-85.
DO VALOR: Fica acordado entre as partes a anulação do saldo, constante na Ata de
Registro  de  Preços  26/2024,  referente  a  aquisição  de  gêneros  alimentícios  entre  o
Município de Rio Bonito do Iguaçu e a Empresa STRAPASSON E ARAÚJO LTDA,
sendo que a  partir  desta  data  da  assinatura  do  presente  termo aditivo  fica  reduzido
ao  valor  contratual  o  montante  de  R$  88.272,58  (oitenta  e  oito  mil,  duzentos  e
setenta  e  dois  reais  e  cinquenta  e  oito  centavos),  passando  o  valor  total  contratual
de R$ 138.001,00 (cento e trinta e oito mil e um reais) para R$ 49.728,42 (quarenta
e nove mil, setecentos e vinte e oito reais e quarenta e dois centavos). 
Data de Assinatura: 21/02/2025.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preços nº. 27/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 97/2023-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo- Anulação de Saldo

Contratante:  MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa  jurídica  de  direito  público interno,  neste  ato  devidamente  representado pelo
Prefeito  Municipal,  em  pleno  exercício  de  seu  mandato  e  funções  Sr.  SEZAR
AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  VN  DISTRIBUIDORA  DE  ALIMENTOS  LTDA,  com  sede  na  Avenida
XV  de  Novembro,  1147,  CEP  85.340-000,  Centro,  Rio  Bonito  do  Iguaçu,  PR,
inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  44.291.351/0001-74,  representada  pelo  Sr.  ARTHUR
MANOEL BITTENCOURT, portador da Carteira de Identidade RG nº. 12.859.767-0
SESP/PR e CPF/MF sob o nº074.426.599-18.
DO VALOR: Fica acordado entre as partes a anulação do saldo, constante na Ata de
Registro  de  Preços  27/2024,  referente  a  aquisição  de  gêneros  alimentícios  entre  o
Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu  e  a  Empresa  VN  DISTRIBUIDORA  DE
ALIMENTOS LTDA, sendo que a  partir  desta  data  da  assinatura  do  presente  termo
aditivo  fica  reduzido  ao  valor  contratual  o  montante  de  R$  66.181,64  (sessenta  e
seis  mil,  cento e  oitenta  e  um reais  e  sessenta  e  quatro centavos),  passando o  valor
total  contratual de R$ 196.678,00 (cento e noventa e seis  mil,  seiscentos e setenta e
oito  reais)  para  R$  130,496,36  (cento  e  trinta  mil,  quatrocentos  e  noventa  e  seis
reais e trinta e seis centavos). 
Data de Assinatura: 21/02/2025.
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Extrato de Contrato
Contrato Administrativo nº. 035/2025-PMRBI

Pregão Presencial nº97/2023-PMRBI
Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  inscrito  no  CNPJ  nº.
Inscrito  no  CNPJ  nº.  95.587.770/0001-99,  com  endereço  à  Rua  7  de  Setembro,  nº.
720,  Centro,  Rio  Bonito  do  Iguaçu  –  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito
Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  2RB  COMÉRCIO  E  DISTRIBUIÇÃO  DE  ALIMENTOS  EIRELI,  com
sede na rua Alvorada, nº 62, Sala 01 ,  CEP  85.390-000,  Centro,  Virmond,  PR,
inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  12.050.384/0001-36,  representada  pela  Sra.  RAQUEL
SERRAGLIO  BRAGANHOLO  OLIVEIRA,  portadora  do  CPF  sob  o  nº.
008.299.139-12.
DO OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
DO  VALOR:  R$  45.142,51  (quarenta  e  cinco  mil,  cento  e  quarenta  e  dois  reais  e
cinquenta e um centavos).
Prazo de vigência: 21/02/2025 à 20/08/2025.
Data de assinatura: 21/02/2025.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul – PR.

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo nº. 036/2025-PMRBI

Pregão Presencial nº97/2023-PMRBI
Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  inscrito  no  CNPJ  nº.
Inscrito  no  CNPJ  nº.  95.587.770/0001-99,  com  endereço  à  Rua  7  de  Setembro,  nº.
720,  Centro,  Rio  Bonito  do  Iguaçu  –  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito
Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  ELEMAR LUIZ GIEHL,  inscrita  no  CNPJ sob  nº.  04.028.516/0001-03,
com  sede  na  rua  Vereador  Heitor  Safraider,  871,  CEP  85.340-000,  Centro,  Rio
Bonito  do  Iguaçu,  PR,  representada  pelo  Sr.  ELEMAR  LUIZ  GIEHL,  portador  da
Carteira de Identidade RG nº. 3.247.943-0/PR e CPF/MF sob o nº. 589.461.449-04.
DO OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
DO  VALOR:  R$  56.401,09  (cinquenta  e  seis  mil,  quatrocentos  e  um  reais  e  nove
centavos).
Prazo de vigência: 21/02/2025 à 20/08/2025.
Data de assinatura: 21/02/2025.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul – PR.

                         Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
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Extrato de Contrato
Contrato Administrativo nº. 037/2025-PMRBI

Pregão Presencial nº97/2023-PMRBI
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº. Inscrito no CNPJ
nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu
– PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: ELIO VALIM DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob nº. 06.313.971/0001-78, com sede
na rua Sete de Setembro, 920, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada
pela Srª. RENATA VALIM DE ALMEIDA, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 12.547.439-
0/PR e CPF/MF sob o nº. 098.033.399-74DO OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
DO  VALOR:  R$  56.735,60  (cinquenta  e  seis  mil,  setecentos  e  trinta  e  cinco  reais  e  sessenta
centavos).
Prazo de vigência: 21/02/2025 à 20/08/2025.
Data de assinatura: 21/02/2025.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul – PR.

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo nº. 038/2025-PMRBI

Pregão Presencial nº97/2023-PMRBI
Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  inscrito  no  CNPJ  nº.
Inscrito  no  CNPJ  nº.  95.587.770/0001-99,  com  endereço  à  Rua  7  de  Setembro,  nº.
720,  Centro,  Rio  Bonito  do  Iguaçu  –  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito
Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  IARA  TERRES  DA  SILVA  DAMBROSKI,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
26.655.261/0001-33,  com  sede  na  Estrada  Paiquere,  s/n,  CEP  85.350-000,  Bairro
Paiquere,  Nova  Laranjeiras,  PR,  representada  pelo  Sr.  SIDINEI  JUNIOR
DAMBROSKI,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº.  10.412.349-0/PR  e
CPF/MF sob o nº. 072.509.669-10
DO  VALOR:  R$  73.278,30  (setenta  e  três  mil,  duzentos  e  setenta  e  oito  reais  e
trinta centavos).
Prazo de vigência: 21/02/2025 à 20/08/2025.
Data de assinatura: 21/02/2025.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul – PR.

                         Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
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Extrato de Contrato
Contrato Administrativo nº. 039/2025-PMRBI

Pregão Presencial nº97/2023-PMRBI
Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  inscrito  no  CNPJ  nº.
Inscrito  no  CNPJ  nº.  95.587.770/0001-99,  com  endereço  à  Rua  7  de  Setembro,  nº.
720,  Centro,  Rio  Bonito  do  Iguaçu  –  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito
Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  STRAPASSON  E  ARAÚJO LTDA,  com sede  na  Rua  Inácio  Karpinski,
nº  291,  CEP  85.055-050,  Guarapuava,  PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
30.877.802/0001-45,  representada  pela  Sra.  DANIELA  MARIA  STRAPASSON,
portadora do CPF/MF sob o nº. 038.530.869-85.
DO  VALOR:  R$  88.272,58  (oitenta  e  oito  mil,  duzentos  e  setenta  e  dois  reais  e
cinquenta e oito centavos).
Prazo de vigência: 21/02/2025 à 20/08/2025.
Data de assinatura: 21/02/2025.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul – PR.

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo nº. 040/2025-PMRBI

Pregão Presencial nº97/2023-PMRBI
Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  inscrito  no  CNPJ  nº.
Inscrito  no  CNPJ  nº.  95.587.770/0001-99,  com  endereço  à  Rua  7  de  Setembro,  nº.
720,  Centro,  Rio  Bonito  do  Iguaçu  –  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito
Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada:  VN  DISTRIBUIDORA  DE  ALIMENTOS  LTDA,  com  sede  na  Avenida
XV  de  Novembro,  1147,  CEP  85.340-000,  Centro,  Rio  Bonito  do  Iguaçu,  PR,
inscrita  no  CNPJ  sob  nº.  44.291.351/0001-74,  representada  pelo  Sr.  ARTHUR
MANOEL BITTENCOURT, portador da Carteira de Identidade RG nº. 12.859.767-0
SESP/PR e CPF/MF sob o nº074.426.599-18
DO  VALOR:  R$  66.181,64  (sessenta  e  seis  mil,  cento  e  oitenta  e  um  reais  e
sessenta e quatro centavos)
Prazo de vigência: 21/02/2025 à 20/08/2025.
Data de assinatura: 21/02/2025.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul – PR.

   PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 17 de março do ano de 2025, na plataforma 
BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br), CONCORRÊNCIA, na forma 
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a 
preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

     Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Av. XV de Novembro 
s/n, Centro 

Revitalização  
de Praça 

 Área de Intervenção     
      4.198,00 m²    540 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= e na plataforma 
BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br). Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 
Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
                                   MAIARA FERNANDA DA SILVA 
                                              Agente de Contratação  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2025 

INEXIGIBILIDADE __/2025  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2025 

  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do(a) Agente de Contratação, 
designado(a) pelo Decreto n° 250/2024, torna público, para conhecimento dos interessados, O 
CHAMANETO PÚBLICO Nº 03/2025 na forma PRESENCIAL, observadas as disposições contidas 
na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal 220/2023, Decreto Federal 21.981/1932, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Credenciamento de Leiloeiro Oficial para a prestação de serviços para alienação de bens 
móveis inservíveis e imóveis, de propriedade do município de Rio Bonito do Iguaçu - PR, incluindo 
todos os atos necessários à organização do certame, disposição dos lotes, divulgação, visitação, 
realização do leilão, prestação de contas, e entrega dos bens. 
VALOR ESTIMADO: SEM ÔNUS PARA O MUNICÍPIO. 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR 
ENDEREÇO: Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu/PR 
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: a partir das 09h:00min do dia 27 de fevereiro de 2025 até às 
09h00min do dia 19 de março de 2025. 
DATA E HORA DA SESSÃO: 20/03/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br - Telefone (42) 3653-1122 ou pelo (42) 
99960-5199. 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: Até o 5º (quinto) dia útil anterior à data fixada para o fim das 
inscrições, através do e-mail licital@riobonito.pr.gov.br, ou protocolizado no local acima indicado. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou no 
Setor de Licitações, ou ainda na Secretaria de Administração, das 8h00min às 11h30min e das 
13h30min às 16h30min. 

 
 

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Agente de Contratação 

Decreto nº 250/2024 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2025 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
175/2024, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços para aquisição de cargas de gás GLP (P13 e P45), 
vasilhames de gás, água mineral (em embalagens de bombonas e garrafas) e vasilhames de água 
para atender a necessidade de todas as secretarias do município de Rio Bonito do Iguaçu. 
VALOR ESTIMADO: R$ 403.403,20 (quatrocentos e três mil, quatrocentos e três reais e vinte 
centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 12/03/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 250/2025 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2025 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
175/2024, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de impressoras multifuncionais 
(fotocopiadora/impressora/digitalizadora/scanner) com tecnologia digital, com fornecimento de mão de 
obra técnica para manutenção corretiva e preventiva, fornecimento e/ou substituição de peças, 
componentes, softwares de gerenciamento, materiais, insumos utilizados na operação, exceto papel e 
mão-de obra operacional. 
VALOR ESTIMADO: R$ 473.700,00 (quatrocentos e setenta e três mil e setecentos reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 14/03/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 250/2025 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
175/2024, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de locação 
de equipamentos para eventos a serem realizados no município de Rio Bonito do Iguaçu-Pr, para o 
período de 12 (doze) meses. 
VALOR ESTIMADO: R$ 275.210,000 (duzentos e setenta e cinco mil e duzentos e dez reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 14/03/2025 - 14h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Pregoeira 

Decreto nº 250/2025 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2025 PMRBI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2025 PMRBI

Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de uniformes escolares, para distribuição
aos  alunos da  rede municipal  de  ensino e  suprir  as  necessidades da  secretaria  municipal  de
educação.

Órgão  Gerenciador:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
95.587.770/0001-99,  com endereço  à Rua 7  de  Setembro  720,  Bairro  Centro,  Rio  Bonito  do  Iguaçu,
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: C.M.ORATHES CONFECÇÕES E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.824.334/0001-69, com sede a Rua Desembargador Clotário Portugal, nº.
193, bairro Centro, CEP 86800-020, Apucarana/PR, neste ato representada pelo representante legal a Sra
VITORIA  ANTONIO  RUFATTO,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº.  08493517909,  portador  da  Cédula  de
Identidade nº 12.680.408-3,  portador da Cédula de Identidade nº 6.628.987-7,  com o(s) preço(s) do(s)
item(ns) abaixo relacionado(s):

C.M. ORATHES CONFECCOES E EQUIPAMENTOS LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

1 1 BERMUDA 
ESCOLAR 
Especificações e 
tabelas de medidas 
anexo ao termo de 
referência. Bermuda 
masculina.

Deverá apresentar 
amostra.

PROPRIA UN 1.065,00 19,10 20.341,50

1 2 CALÇA ESCOLAR 
Especificações e 
tabelas de medidas 
anexo ao termo de 
referência. Unissex.

Deverá apresentar 
amostra.

PROPRIA UN 2.100,00 35,80 75.180,00

1 3 CAMISETA MANGA 
CURTA 
Especificações e 
tabelas de medidas 
anexo ao termo de 
referência.

 Na cor BRANCA

PROPRIA UN 250,00 19,70 4.925,00

1
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Unissex

Deverá apresentar 
amostra.

1 4 CAMISETA MANGA 
CURTA 
Especificações e 
tabelas de medidas 
anexo ao termo de 
referência.

 Na cor PRETA

Unissex

Deverá apresentar 
amostra.

PROPRIA UN 250,00 24,85 6.212,50

1 5 CAMISETA MANGA 
CURTA 
Especificações e 
tabelas de medidas 
anexo ao termo de 
referência.

 Unissex.

Deverá apresentar 
amostra.

PROPRIA UN 2.100,00 18,40 38.640,00

1 6 CAMISETA MANGA 
LONGA 
Especificações e 
tabelas de medidas 
anexo ao termo de 
referência. Unissex.

Deverá apresentar 
amostra.

PROPRIA UN 2.100,00 22,10 46.410,00

1 7 JAQUETA 
ESCOLAR 
Especificações e 
tabelas de medidas 
anexo ao termo de 
referência. Unissex.

Deverá apresentar 
amostra.

PROPRIA UN 2.100,00 45,00 94.500,00

1 8 SHORTS SAIA 
ESCOLAR 
Especificações e 
tabelas de medidas 

PROPRIA UN 1.035,00 20,60 21.321,00
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anexo ao termo de 
referência. Short 
saia feminino

Deverá apresentar 
amostra.

TOTAL 307.530,00

1.1. O VALOR DA ATA é de R$ 307.530,00 (trezentos e sete mil quinhentos e trinta reais).

1.2. DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  decorrentes  da  contratação,  terão  cobertura  pelos
créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2024 12.361.0006.2033 2556 000 3.3.90.32.00.00

2024 12.361.0006.2033 2560 103 3.3.90.32.00.00

2024 12.361.0006.2033 2570 104 3.3.90.32.00.00

2024 12.361.0006.2038 3315 000 3.3.90.32.00.00

2024 12.361.0006.2038 3320 103 3.3.90.32.00.00

2024 12.361.0006.2038 3330 104 3.3.90.32.00.00

2024 12.361.0006.2039 3425 000 3.3.90.32.00.00

2024 12.361.0006.2039 3440 103 3.3.90.32.00.00

2024 12.361.0006.2039 3450 104 3.3.90.32.00.00

A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da
sua  assinatura,  de  21  de  fevereiro  de  2025  até  20  de  fevereiro  de  2025,  com  possibilidade  de
prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 

 Rio Bonito do Iguaçu - PR, 21 de fevereiro de 2024.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 122/2024-PMRBI

Dispensa Eletrônica nº. 02/2024-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo - Prazo de Execução

Contratante:  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU ,  Estado  do  Paraná,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  nº.  95.587.770/0001-
99,  neste  ato  devidamente  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  em  pleno
exercício  de  seu mandato  e  funções  Sr.  SEZAR AUGUSTO BOVINO ,  portador  de
cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada:  MATO VERDE ELABORAÇÃO E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS
AMBIENTAIS  LTDA  -  ME,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrito  no  CNPJ
sob  o  nº  24.996.094/0001-69,  com sede  na  Avenida  Presidente  Castelo  Branco,  nº.
5300,  Quadra  54,  Lote  1/2/3-B,  Zona  I  na  cidade  de  Umuarama,  Estado do  Paraná,
CEP  87501-170,  doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato  representada  pela
Srª.  DANIELA  CAROLINE  NOGUEIRA  STUVE,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº.
407.587.558-05.
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  execução  de  serviços  de  topografia,  ensaios
geológicos  e  sondagem  de  solo,  em  diversos  imóveis  de  propriedade  desta
municipalidade, de acordo com a planilha de serviços anexa ao termo de referência.
DO  PRAZO  DE  EXECUÇÃO:  Fica  prorrogada  o  prazo  de  execução  do  objeto  do
contrato até o dia 09 de abril  de 2025.
Data de Assinatura: 25/02/2025.

1
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

REPUBLICAÇÃO
DECRETO Nº 040/2025

DATA: 17/02/2025

SÚMULA: Nomeia como servidores nos cargos
em  comissão  que  especificam  e  da  outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,

D E C R E T A R:

Art.  1º  Ficam nomeados como servidores públicos da Prefeitura Municipal de Rio
Bonito do Iguaçu, as pessoas infra relacionadas, para exercerem a partir  desta data,  os cargos em
comissão que especificam, nos termos da Lei Complementar nº 041/2014 de 17 de junho de 2014:

EDIELSON  LINHARES, com  o  Cargo  em  comissão  de  Diretor  Administrativo,
Símbolo CC-6;

ELIZANDRO DE OLIVEIRA FRANCO, com o  Cargo  em comissão  de  Diretor  de
Divisão I, Símbolo CC-4;

JOÃO  NOGUEIRA  DA  ROCHA, com  o  Cargo  em  comissão  de  Assessor
Administrativo, Símbolo CC-2;

LUCAS ALVES PEREIRA, com o  Cargo  em comissão  de  Diretor  Administrativo,
Símbolo CC-6.

Art.  2º  Este Decreto entra em vigor  na data de sua publicação,  produzindo seus
efeitos a partir de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 17 de fevereiro de
2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 045/2025
DATA: 24/02/2025

SÚMULA: Nomeia como servidor no cargo em
comissão  que  especifica  e  da  outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,

D E C R E T A R:

Art. 1º Fica nomeado como servidor público da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do
Iguaçu,  a  pessoa  infra  relacionada,  para  exercer  a  partir  desta  data,  o  cargo  em  comissão  que
especifica, nos termos da Lei Complementar nº 041/2014 de 17 de junho de 2014:

ALAN MATEUS  VIAU, com  o  Cargo  em  comissão  de  Diretor  de  Departamento,
Símbolo CC-3.

Art.  2º  Este Decreto entra em vigor  na data de sua publicação,  produzindo seus
efeitos a partir de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 24 de fevereiro de
2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 046/2025
DATA: 24/02/2025

SÚMULA:  Concede  Aposentadoria  Voluntária
por  idade  com  Proventos  Proporcional  ao
Tempo de Contribuição.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEI,  E
CONSIDERANDO O PROCESSO DE APOSENTADORIA DO SERVIDOR INFRAMENCIONADO, 

D E C R E T A:

Art.  1º fica  concedido Aposentadoria  Voluntária  por  Idade  com  Proventos
Proporcionais  ao  Tempo  de  Contribuição a  partir  de  25/02/2025,  ao Servidor  Sr.  VALDEMAR
FELIPE DE OLIVEIRA,  brasileiro, servidor público da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar  de Serviços  Gerais,  com carga horária  de 44
(quarenta e quatro) horas semanais, Nível “A”, Referência “7”, Matrícula nº 686-1, portador do RG nº
5.787.299-3/PR, e inscrito no CPF sob o nº 603.231.089-20, com fundamento no Artigo 21, § 1º, IV, “a”
da Emenda a Lei Orgânica nº 010/2023, 

Art. 2º O valor mensal dos proventos do referido servidor corresponde ao resultado
da média salarial desde setembro/1997, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, ou seja,
a média das 80% maiores remunerações que resultou em R$ 1.496,24 (Um mil, quatrocentos e noventa
e seis reais e vinte e quatro centavos) que proporcionalizada ao tempo de contribuição resultou em
76,88% (setenta e seis  virgula oitenta  e oito por  cento)  do valor  da média,  que corresponde a R$
1.150,30 (Um mil, cento e cinquenta reais e trina centavos).

Art.  3º  Diante  do  fato  do  valor  proporcionalizado  ao  tempo  de  contribuição
corresponder a valor menor que o salário mínimo nacional, o Sr.  VALDEMAR FELIPE DE OLIVIERA,
passa a perceber mensalmente o valor correspondente a R$ 1.518,00 (Um mil e quinhentos e dezoito
reais), nos termos da, Orientação Normativa nº 02/2009 de 31/03/2009 da Secretaria da Previdência
Social, publicada no DOU em 02/04/2009, Inciso VII do Art.7º da Constituição Federal, e Inciso I do § 4º,
do Artigo 1.º da Lei Federal de n.º 10887 de 18/06/2004,  fixado em lei nacionalmente, com reajustes
periódicos realizados pelo governo federal.

Art.  4º As  despesas  referentes  a  presente  Aposentadoria,  correrão  á  conta  do
Fundo  de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de  Rio  Bonito  do  Iguaçu  –
FUNPRERBI, instituído nos termos da Lei Municipal nº 1.450/2023 de 04/07/2023

Art. 4º Fica exonerado o Servidor Sr. VALDEMAR FELIPE DE OLIVIERA, ocupante
do  cargo  de provimento efetivo de  Auxiliar  de  Serviços  Gerais,  com 44 (quarenta e  quatro)  horas
semanais,  Nível “A”,  Referência “7”,  a  partir de 24/02/2025,  pertencente ao Quadro de Pessoal, da
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, lotado na Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio
Ambiente, por motivo da Aposentadoria concedida na forma do Artigo 1º deste Decreto.

Parágrafo Único – O Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal
de Administração efetivará o desligamento do Serviço Ativo, a partir de 24/02/2025.

Art.  5º Este  decreto  entra  em vigor  na data  de sua publicação produzindo seus
efeitos a partir de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 24 de fevereiro de
2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 047/2025
DATA: 25/02/2025

SÚMULA:  Decreta  Ponto  Facultativo  nos  dias  03
(três) e 04 (quatro) de março de 2025.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

D E C R E T A:

Art.1º Fica decretado como Ponto Facultativo os dias 03/03/2025 (segunda-feira)
e 04/03/2025 (terça-feira), em virtude do ponto facultativo nacional de carnaval, em período integral.

§ 1º Nos dias 03 (três) e 04 (quatro) de março de 2025, não haverá expediente
nos órgãos e autarquias da administração pública municipal,  sem prejuízo da prestação dos serviços
considerados essenciais de saúde, coleta de lixo, limpeza pública e conselho tutelar, os quais manterão
suas atividades.

§  2º Outros  setores  também  poderão  funcionar  conforme  a  necessidade
mediante escalas de trabalho elaboradas pela chefia imediata,  com observância  do rodízio  entre os
servidores e empregados, de acordo com a necessidade das secretarias, e, com anuência do chefe do
Poder Executivo.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos
a partir de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 25 de março de
2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

p

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020
Edital nº 79/2025

EU,  SEZAR  AUGUSTO  BOVINO,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE ME SÃO CONFERIDAS POR
LEI,

RESOLVO:

CONVOCAR a candidata infra relacionada aprovada no Concurso Público nº 001/2020,
cuja homologação final foi divulgada por meio do Edital de Concurso nº 13/2022,  para realização de exame
pré-admissional, em cumprimento a terceira etapa do referido Concurso e de acordo com o seguinte cargo,
data, horário e local:

MÉDICA CREDENCIADA: Dra. Amada Concepción Bogarin Ribeiro, CRM nº 6391/PR.

ENDEREÇO DO CONSULTÓRIO: Rua XV de Novembro, Nº 2667, Laranjeiras do Sul/PR.

DOS DOCUMENTOS E DOS EXAMES: A  CANDIDATA DEVERÁ COMPARECER NO DIA E HORÁRIO
ESPECIFICADO NO  QUADRO 2 DESTE EDITAL, USANDO MÁSCARA E MUNIDO DO ORIGINAL DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO: RG; CPF; CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA
SOCIAL (CTPS); CARTEIRA COM TIPO SANGUÍNEO; CARTEIRA DE VACINA ATUALIZADA, ALÉM DOS
EXAMES DEFINIDOS/MENCIONADOS PARA CADA CARGO CONFORME  QUADRO 1  DESTE EDITAL,
FICANDO  SOB  A  RESPONSABILIDADE  DO  CANDIDATO O  PAGAMENTO DAS  DESPESAS COM  OS
EXAMES E A CONSULTA.

QUADRO 1:
CARGO EXAME

ZELADORA CARTEIRA COM TIPO SANGUÍNEO;
CARTEIRA DE VACINA ATUALIZADA;
PESQUISA DE FUNGO EM LEITO UNGUEAL;
EXAME PARASITOLÓGICO DE FEZES; PARCIAL DE URINA

QUADRO 2:
ZELADORA
INSC. NOME CLASSIF. DATA / HORÁRIO
119391 LUCIMARA SOMARIVA 44º 28/02/2025 ÀS 09:00

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 26 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020
Edital nº 79/2025

EU,  SEZAR  AUGUSTO  BOVINO,  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE ME SÃO CONFERIDAS POR
LEI,

RESOLVO:

CONVOCAR a candidata infra relacionada aprovada no Concurso Público nº 001/2020,
cuja homologação final foi divulgada por meio do Edital de Concurso nº 13/2022,  para realização de exame
pré-admissional, em cumprimento a terceira etapa do referido Concurso e de acordo com o seguinte cargo,
data, horário e local:

MÉDICA CREDENCIADA: Dra. Amada Concepción Bogarin Ribeiro, CRM nº 6391/PR.

ENDEREÇO DO CONSULTÓRIO: Rua XV de Novembro, Nº 2667, Laranjeiras do Sul/PR.

DOS DOCUMENTOS E DOS EXAMES: A  CANDIDATA DEVERÁ COMPARECER NO DIA E HORÁRIO
ESPECIFICADO NO  QUADRO 2 DESTE EDITAL, USANDO MÁSCARA E MUNIDO DO ORIGINAL DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO: RG; CPF; CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA
SOCIAL (CTPS); CARTEIRA COM TIPO SANGUÍNEO; CARTEIRA DE VACINA ATUALIZADA, ALÉM DOS
EXAMES DEFINIDOS/MENCIONADOS PARA CADA CARGO CONFORME  QUADRO 1  DESTE EDITAL,
FICANDO  SOB  A  RESPONSABILIDADE  DO  CANDIDATO O  PAGAMENTO DAS  DESPESAS COM  OS
EXAMES E A CONSULTA.

QUADRO 1:
CARGO EXAME

ZELADORA CARTEIRA COM TIPO SANGUÍNEO;
CARTEIRA DE VACINA ATUALIZADA;
PESQUISA DE FUNGO EM LEITO UNGUEAL;
EXAME PARASITOLÓGICO DE FEZES; PARCIAL DE URINA

QUADRO 2:
ZELADORA
INSC. NOME CLASSIF. DATA / HORÁRIO
119391 LUCIMARA SOMARIVA 44º 28/02/2025 ÀS 09:00

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 26 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

ERRATA

Na publicação do Jornal “Xagu”,  veículo oficial de imprensa e divulgação dos atos oficiais da Prefeitura
Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, mais precisamente na Edição nº 1448 de 21/02/2025, Página nº 6, no
Decreto nº 040/2025 de 21/02/2025 que nomeia servidores em cargo em comissão, mais especificamente na
nomenclatura do cargo do servidor João Nogueira da Rocha,
ONDE SE LÊ: 
“..............

JOÃO NOGUEIRA DA ROCHA, com o Cargo em comissão de Diretor de Departamento, Símbolo CC-3;
................”

LEIA-SE: 
“..............

JOÃO NOGUEIRA DA ROCHA, com o Cargo em comissão de Assessor Administrativo, Símbolo CC-2;
................”

Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 21 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 054/2025
DATA: 21/02/2025

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE,

CONCEDER O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, de acordo com o seguinte
percentual  sobre  o  vencimento  básico  do  Servidor  infra  relacionado,  a  partir  desta  data,  nos
termos  da  Lei  Complementar  nº  018/2001  de  23/05/2001  (Estatuto  dos  Servidores  Públicos
Municipais):

OSMAR CAMARGO SCHIMAIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo de
Assistente Administrativo, correspondente a 20% (vinte por cento), do vencimento básico.       

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR, em 21 de fevereiro
de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 055/2025
DATA: 24/02/2025

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU,  ESTADO  DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE,

CONCEDER O  ADICIONAL DE  INSALUBRIDADE, correspondente  a  20%
(vinte por cento), do vencimento básico, à servidora infra relacionada, a partir de 24/02/2025, nos
termos  da  Lei  Complementar  nº  018/2001  de  23/05/2001  (Estatuto  dos  Servidores  Públicos
Municipais):

DAYANE  DOS  SANTOS, servidora  pública  ocupante  do  cargo  efetivo  de
Zeladora.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR, em 24 de janeiro
de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 056/2025
DATA: 24/02/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE,

CONCEDER

LICENÇA  MATERNIDADE  de  120  (cento  e  vinte)  dias  corridos,  à  Sra.  ANGELICA
CLAUDINO NASCIMENTO, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Zeladora,  compreendendo o
período de 24/02/2025 a 23/06/2025, de conformidade com o Artigo 95 da Lei Complementar nº 018/2001 de
23/05/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais).

A servidora supra mencionada poderá solicitar prorrogação de sua Licença Maternidade
pelo prazo de mais 60 (sessenta) dias, nos termos da Lei Complementar nº 031/2013 de 20 de março de
2013.

A prorrogação será garantida à servidora pública municipal,  desde que requeira até o
final do primeiro mês após o parto ou adoção, e será concedida imediatamente após a fruição da licença-
maternidade ou licença a adotante.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR.,   em 24 de fevereiro  de
2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Port.nº 057/2025-Pag.1/2

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 057/2025
DATA: 24/02/2025

SUMULA: Concede função gratificada aos 
servidores que especificam.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  ESPECIALMENTE  AS  QUE  LHE  CONFERE  A  LEI
COMPLEMENTAR Nº 018/2001 DE 23/05/2001 COMBINADO COM A LEI COMPLEMENTAR 041/2014
DE 17/06/2014,

RESOLVE,

CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA aos Servidores infra relacionados,  a contar a
partir das seguintes datas, nas funções que especificam:

AROLDO WIECZORKOWSKI, servidor ocupante de cargo de provimento efetivo de
Operador de Máquinas, na função de encarregado/responsável pela equipe de máquinas, Símbolo FG-2,
a partir de 03/02/2025;

CLAUDINEI  CEZAR LEAL,  servidor  ocupante  de cargo  de  provimento  efetivo  de
Assistente Administrativo, na função de encarregado/responsável pela manutenção dos programas de
transporte escolar (SEGET e PET), Símbolo FG-2, a partir de 03/02/2025;

DIOLENE RIBEIRO ERCEGO, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de
Zeladora, na função de encarregada pelos serviços de auxiliar de consultório odontológico, Símbolo FG-
1, a partir de 03/02/2025;

ELISABETE SILVESTRE DE OLIVEIRA, servidora ocupante de cargo de provimento
efetivo  de  Enfermeiro,  na  função  de  encarregada/responsável  pela  coordenação  de  epidemiologia,
Símbolo FG-3, a partir de 17/02/2025;

FABIO PROVIN, servidor ocupante de cargo de provimento efetivo de Técnico em
Tributação, na função de encarregado/responsável pelo convênio Sanepar/Coleta de Lixo, Símbolo FG-
3, a partir de 03/02/2025;

GISELE GUILMAN, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de Assistente
Administrativo, na função de encarregada/responsável pelos serviços da área de contratos, Símbolo FG-
2, a partir de 03/02/2025;

JULYE  STHEPHANI  DE  OLIVEIRA  ROCHA,  servidora  ocupante  de cargo  de
provimento efetivo de Enfermeiro, na função de encarregada/responsável pela coordenação da saúde do
homem, da mulher e da criança, Símbolo FG-1, a partir de 03/02/2025;

OSMAR CAMARGO SCHIMAIDA, servidor ocupante de cargo de provimento efetivo
de Assistente Administrativo, na função de responsável pela unidade básica de saúde do Campo do
Bugre, Símbolo FG-4, a partir de 03/02/2025;

ROSANE TENORIO, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de Zeladora,
na função de encarregada/responsável  pelo almoxarifado e dispensação de materiais  para todas as
unidades de saúde, Símbolo FG-1, a partir de 03/02/2025;

SANDRA APARECIDA DE LIMA, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo
de  Auxiliar  Administrativo,  na  função  de  encarregada  pelos  serviços  relacionados  a  realização  de
matrículas no integral, aumento de alunos e movimentação de documentação escolar, Símbolo FG-1, a
partir de 03/02/2025;
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SANDRA RODIO BAUMGARTT, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo
de  Assistente  Administrativo,  na  função  de  encarregada/responsável  pelo  patrimônio  do  Município,
Símbolo FG-1, a partir de 03/02/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR.,  em 24 de fevereiro de
2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 058/2025 

DATA: 24/02/2025 
 

SUMULA: Altera nomenclatura e símbolo da função 
gratificada dos seguintes servidores. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 

RESOLVE, 
 

I - ALTERAR A NOMENCLATURA E O SÍMBOLO DA FUNÇÃO GRATIFICADA dos 
Servidores infra relacionados, de acordo com as seguintes especificações a contar a partir das seguintes 
datas: 

 
JOCEVAL ALMEIDA DE MORAES, servidor ocupante de cargo de provimento efetivo 

de Oficial Administrativo, passando a função de encarregado/responsável pela confecção de termos de 
referência e encaminhamentos de documentos para setor de compras, licitações e contratos 
relacionados a área da Secretária Municipal de Saúde e respectivas unidades de saúde, Símbolo FG-2, 
para responsável pelo suporte para o sistema RANG e organização das escalas de trabalho, Símbolo 
FG-3, a partir de 03/02/2025; 

 
LENIR BARONI BERNARDI, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de 

Oficial Administrativo, passando a função de encarregada pelos Serviços do Gabinete do Prefeito, 
Símbolo FG-3, para a função de responsável pela Chefia de Gabinete, Símbolo FG-5, a partir de 
03/02/2025; 

 
MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora ocupante de cargo de 

provimento efetivo de Oficial Administrativo, passando a função encarregada/responsável em organizar 
os processos licitatórios fase preparatória, dar suporte e organizar a documentação dos estagiários 
relacionados a Secretaria Municipal de Educação, Símbolo FG-2, para responsável pelos serviços de 
licitação fase preparatória da SMECE, com base na nova lei de licitações e auxiliar no transporte escolar, 
Símbolo FG-3, a partir de 03/02/2025; 

 
MAXIMINO ARMILIATO, servidor ocupante de cargo de provimento efetivo de 

Assistente Administrativo, passando a função de encarregado pelos serviços de controle de 
abastecimento da frota geral do Município (veículos, máquinas e equipamentos automotores), Símbolo 
FG-2, para responsável pelo controle de combustível e almoxarifado do parque de maquinas, Símbolo 
FG-3, a partir de 03/02/2025; 

 
RANGEL HENRIQUE KADES, servidor ocupante de cargo de provimento efetivo de 

Oficial Administrativo, passando a função de encarregado e responsável técnico pela emissão de 
empenhos no Departamento de Contabilidade, lançamentos contábeis, proceder a retenção do Imposto 
de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11/01/2012, e alterações posteriores, 
observando as disposições do Decreto 120/2023, executar outras tarefas correlatas de acordo com a 
necessidade da Secretaria de Finanças, Símbolo FG-3 para  a função de encarregado e responsável 
técnico pela emissão de empenhos no Departamento de Contabilidade, proceder a retenção do Imposto 
de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11/01/2012, e alterações posteriores, 
observando as disposições do Decreto 120/2023, responsável pelo controle e conferência dos 
adiantamentos, fundo rotativo e diárias concedidas a agentes políticos, diretores e demais servidores, 
Símbolo FG-4, a partir de 12/02/2025; 

 
RENATA BOCCA DOERTZBACHER, servidora ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Contador, passando a função de encarregada pelos serviços de alimentação e fiscalização do 
Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) e do Sistema de Informações 
sobre Orçamentos Públicos em Educação (SIOPE), Símbolo FG-1 para a função de encarregada pelos 
serviços de alimentação e fiscalização do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde 
(SIOPS) e do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (SIOPE), execução de 
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serviços relacionados as obrigações de declarações e demonstrativos bem como demais serviços junto a 
Receita Federal relacionados aos CNPJ vinculados as APMFs  das escolas/creches municipais, Símbolo 
FG-3, a partir de 03/02/2025; 

 
ROSA PEC MORETTI, servidora ocupante do cargo readaptado de Auxiliar 

Administrativo, passando a nomenclatura da gratificação de encarregada pelos serviços administrativos 
e assessoria junto a Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, para encarregada pelos 
serviços de reprodução de documento em formato digital e/ou cópias a serem preservados ou 
encaminhados aos órgãos de fiscalização, previamente declarado sigiloso, Símbolo FG-1 para 
encarregada pelo serviços de auxiliar nos lançamentos de despesas orçamentária, organização de 
documentos, arquivamento, executar outras tarefas correlatas de acordo com a necessidade do 
departamento de contabilidade, Símbolo FG-2, a partir de 03/02/2025; 

 
TATIANE RODRIGUES DAHMER, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo 

de Zeladora, passando a função de encarregada/responsável pelos serviços de colaboração com 
organização didática e metodológica das atividades pedagógicas, auxiliando o docente nas turmas de 
escolarização junto a Escola Municipal do Campo Chico Mendes, Símbolo FG-1, para 
encarregada/responsável por auxiliar nos laboratórios de educação integral e documentação, Símbolo 
FG-2, a partir de 03/02/2025; 

 
VANESSA DE OLIVEIRA HALMENSCHLAGER, servidora ocupante de cargo de 

provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, passando a função de encarregada/responsável 
pelos lançamentos contáveis, organização de documentos, arquivamento, executar outras tarefas 
correlatas de acordo com a necessidade da Secretaria de Finanças, Símbolo FG-1, para encarregada 
por executar os trabalhos de análise e conciliação de contas bancárias, conferindo os saldos, localizando 
e retificando possíveis erros, para assegurar a correção dos mesmos, Símbolo FG2, a partir de 
03/02/2025; 

 
WILLIAM PEREIRA TECKIO, servidor ocupante de cargo de provimento efetivo de 

Assistente Administrativo, passando a função de encarregado pelos serviços do Departamento de 
Recursos Humanos, Símbolo FG-2, para responsável pelo Departamento de Recursos Humanos, 
Símbolo FG-4, a partir de 13/02/2025. 

 
II - ALTERAR O SÍMBOLO DA FUNÇÃO GRATIFICADA dos Servidores infra 

relacionados, de acordo com as seguintes especificações a contar a partir das seguintes datas: 
 
JOSIANE SCHMAIDA, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de 

Zeladora, passando o Símbolo de FG-2 para FG-3, a partir de 03/02/2025; 
 
JUCILENE TEREZINHA DE LARA FAVERO, servidora ocupante do cargo de 

Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, passando o Símbolo de FG-4 para FG-5, a partir de 
12/02/2025; 

 
MAIARA FERNANDA DA SILVA, servidora ocupante do cargo de provimento efetivo 

de Assistente Administrativo, passando o Símbolo de FG-2 para, FG-3, a partir de 03/02/2025. 
 
ROSANE TERESINHA ADAMCZYK, servidora ocupante de cargo de provimento 

efetivo de Assistente Administrativo, passando o Símbolo FG-1, para FG-2, a partir de 03/02/2025. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 24 de fevereiro de 

2025. 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 




